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MINISTÉRIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
TERCEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 
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Processo n" 	10925.901080/2006-48 

Recurso n° 	259.864 Voluntário 

Acórdão  n° 	3302-00.740 — 3" Câmara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	10 de dezembro de 2010 

Matéria 	IPI - Ressarcimento e Compensação 

Recorrente 	TEMASA  INDÚSTRIA  DE MOVEIS LTDA. 

Recorrida 	FAZENDA  NACIONAL 

ASSUNTO: LUPUS tO SORRE PRODtITOS iNDUSTRIALIZADOS -  IN  
'1 	 Período de apuração: 01/04/2003 a 30/06/2003 

CRÉDITO PRESUMIDO DE PIS E COFINS. AQUISIÇÕES  DE PESSOAS I FÍSICAS E DE COOPERATIVAS, INCLUSÃO NA BASE DE CALCULO. 
IMPOSSIBILIDADE. 

Somente as aquisições de insumos de contribuintes da Cofins e do PIS geram 
diteito ao  crédito presumido concedido como ressarcimento das referidas 
contribuições, pagas no mercado interno. 

RESSARCIMENTO DE !PI. JUROS SELIC. INAPLICABILIDADE.. 

Descabe a incidência de juros compensatórios no caso de ressarcimento de 
créditos presumidos ou básicos de IPI. 

Recurso voluntário negado 

Vistas, relatados e discutidos os presentes autos, 

Acordam os membros do Colegiado, pelo voto de qualidade, em negar 
provimento ao recurso voluntril io, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros 
Fabiola Cession() Keramidas, Alexandre Gomes e Gileno Gurjfio Barreto. 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

Walber  José  da Silva - Presidente 

(ASSINADO DIGITALMENTE) 

José  Antonio Fiancisco - Relator 
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Participaram do presente julgamento os Conselheiros José Antonio 
Fia  rcis'co, Fabiola Cassiano Ketamidas, Alan Fialho Gandra, Alexandre Gomes e Gileno 
GurjdO .  Barr eto 

Re atório 

Trata-se de recur so voluntário (fls. 153 a 160) apresentado em 26 de junho de 
2008 contra o  Acordo tr° 14-19.307, de 21 de maio de 2008, da 2a Turma da DRJ/RPO (fls. 
144 a 148), cientificaclo em 19 de junho de 2008 e que, relativamente a declarações de 
compensação de (PI do 20 trimestre de 2003, indeferiu a solicitação da Interessada, nos termos 
da ementa, a seguir reproduzida: 

ASSUN10 	IMPOSTO 	SOBRE 	PRODUTOS 
INDUST RIALIZTDOS - 1P1 

PERIODO DE A PURA çiro 01/04/2003 a 30/06/2003 

CRÉDITO PRESUMIDO DE IN 

Os mimes refer entes as aquisiçães de insumos de pessoas 
fisicas. não-contribuintes do PIS/Pasep e da Colins, não 
integi am o calcitic) do crédito presumido por Alta de  previsão 
legal 

INCONS11TUCIONALIDADE 

A autoridade administrativa é incompetente polo declaim a 
inconstitucionalidade da lei e dos atos Walegais 

CRÉDITOO PRESUMIDO JUROS PELA TAAA SEL1C 
POSSIBILIDADE 

Ineriste previsão legal para abonar atualização monetcb la ou 
aci éschno de :linos equivalentes à taro SEL1C a valores objeto 

ressarcimento de midito de IPI 

Solicitação indefer ida 

As  declarações,  apresentadas em 31 de julho de 2003, foram inicialmente 
indeferidas pelo despacho decisório de fls, 129 e 130, em 13 de setembro de 2007, com base na 
informação fiscal de fls. 124 a 128. 

A DIU assim relatou o  litígio:  

Troia o presente de pedido de lessarcimento do crédito 
presumido do IPI  e do saldo credo,  apta  ado no per iodo ern 
destaque, no montante de R$ 193 488,69. a set Milizado na 
compensação dos  débitos declarados 

COM base no Par ecer de fls 124/128, o Despacho Decisár io de 
fis  134/141 reconheceu parte do direito cieditário, por serem 
glosadas as aquisivBes de pessoas fisicas do càlculodo crédito 
presumido. homologando as compensa0es declaim -1as até o 
montante de RSI49 505.09 
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Tempestivamente, o interessado man/fusion suer inconformidade 
alegando, em sintese, que as aquisições de pessoas fisicas não 
poderiam tel sido glosadas, pals, as Leis a' 9 363/96 e 
10276/200/ .se *rem ao valor total das aquisições e não 
sourente aos fornecedores contribuimes  cio  P1S/COFINS, 
conforme  acórdãos  do Conselho de Contribuintes que cita 
Também alegou que o Despacho Decisól la deixou de attralkar 
seus et &Nos pela taro SEL1C, nos Imams da lei n" 9 250/95 e 
acórdlios do CC citados. 

&weir ou soliciumdo o cleferimemo de sua 	 çâo  

No recurso, a Interessada reafirmou as razões da manifestação de 
inconformidade, citando ementas de acórdãos administrativos. 

E. o relatório, 

Voto 

Conselheho José Antonio Francisco, relator 

O recurso é tempestivo e satisfaz os demais requisitos de admissibilidade, 
dele devendo-se tomar conhecimento. 

As matérias submetidas ao recurso são o direito ao ressarcimento de crédito 
presumido de IPI sobre aquisições de não contribuintes e a incidência de juros Selic. 

No caso do  crédito  presumido de IPI, que é incentivo fiscal criado corn urna 
finalidade especifica (anular, ao menos em parte, o efeito indesejavel da "exportação de 
tributos"), não se pode prescindir da interpretação teleológica. 

A lei, nesse caso, deve adequar-se ao fim que se propôs a atingir. Nesse 
contexto, não é possível  admitir que se efetue ressarcimento sobre aquilo que não lhe sirva de 
causa, a vista de unia pretensa interpietação literal da lei. 

No caso do crédito presumido, só em aparência faltou ao texto legal a 
distinção valorativa entre aquisições efetuadas de contribuintes da Cofins e do PIS e de 
aquisições de não contribuintes, uma vez que o próprio dispositivo do art. 10  refere-se a 
contribuições "incidentes sobte as respectivas  aquisições"  

Ademais, a valoração também somente apaienta estar ausente da disposição 
literal especifica do art. 2° da Lei n. 9.363, de 1996, uma vez que "matérias -primas, pioduto.s 

intermediários e material de embalagem" são os mencionados no artigo anterior. 

I I 	 Por fim, o art. 5°  da Lei determina que, se houver iestituição  ao fornecedoi de 
valores relativos as contribuições pagas, ele devera ser estornado pelo adquiiente, o que 
implica ser completamente equivocada a tese de que, para a Lei n. 9.363, de 1996, a incidência 
das contribuições na aquisição seria irrelevante. 

No mais, adoto, em meu voto, os fundamentos do Acórdão 201-77.932, do 
qual foi relatora a Conselheira Adriana Gomes Rego Galvão: 

■ L'..!, ■ ¡;:yr;:¡ 	 i;i 	 APAI.Dr ■ '! 
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lniciah»ente, argumenta  iiieem rattle que a exclusão, para efeito 
do cálculo do credito presumido. das aquisiçães de insuntos 
efetuadas a pessoas fisicas foi indevida 

Entretanto, disco do complemente deste seu entendimento 

que a Lei n2  9 363/96, em seu at t l  i  imam data ao dispo; • 
"con: o ressarcimento das conn ibuiçães de que ti atom as Leis 
Complementares it's 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de 
de:embio de 1970: e 70, de 30 de de2enth o de 1991, incidentes 
sobre as respectivas aquisiçães " (nmp itei) 

Ot a. se não home  incidência  das conn ibuições nas aquisições, 
não 116 que se  falai  em result cimento E neste sortido. deve-se 
obset yen que a lei fala em "incidentes sabre as respectivas 
aquisições", de forma que pouco importa se incidiu em etapas 
anted foes, se, nas aquisições efetuadas pela empresa pi odutora 
e expo tad°, a, estas não incidiram 

A !even° deste assunto, e já cowl apondo-se ao argument° da 
meal roue de que não pode havei interpretação resit him  neste 
caso, destaco o Pareco PGEN n2 3 092. de 27 de de:enibto de 
2002, aprovado pelo Alinistro da Fa:-.entla 

-21  Quando o P15/PASEP e a CONNS ono am de forma 
indireta o produto final, isto significa que Os 11 iblOOS não 
'incidiram • sobre o insuflo adquit ido pelo beneficiário do 
crddito presumido (o  foi necedo, não  é contribuinte do 
P1S/PASEP e da COF1NS), mas nos pt °chaos ante;  iates, que 
competent este ill.5111110 Ocorre que o legislado  prevê, 
textualmente. qua  serão  ressarcidas as conn ibuições 'incidentes' 
sobre o ill5111110 adquirido pelo produtor/expo lado, e não sable 
as  aquisições de toceiros, que °core/am em fases anto loves da 
cadeia pi odutiva 

22 Ao contrário, para admitit que o legislador teria previsto o 
crddito  p, esumido como mmi ressocimemo dos tributos que 
oneraram toda a cadeia produtiva, so ia necessária Irma 
inierpretação extensiva da not ma legal, inadmitida, nessa 
especifica  hipótese,  pela Constituição Federal de 1988 e pelo 
Código  amid,  ia Nacional " 

E não  á só a par/it do ai l 2  da Lei n2  9363/96 que se pode 
vislumbral este entendimento, nem tamponco on I azão do que 
havia sido disposto pela AIP n 674/94, que foi rerogado, 
porque, nos dentais artigos da lei, lumbar se vetifica tal 
posicionamento. como =no bent  elucida o mencionado parecei ,  

quenanscrevo 

"24 Pi ova inequivoca de que o legislado condicionou a fi uição  
do crédito presumido ao pagamento do PISP•SEP e da 
COF1NS pelo fornecedor do insumo d. depreendida da leitura do 
at  ligo 5' da Lei 11"9 363, de 1996, in vet bis 

t 5" A eventual lestituição, ao Jot necedw, clas impot kincias 
recolhidas on pagamerno das corm ibuições refe; idas no at t 
bent assim a compensação mediante crédito, 	imediato 
estar  no, pelo pi odium expo, tadm , do valot cot I espondente " 
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25  On .seja, o ii ibuto pago pelo fornecedor do insinuo adept!, ido 
pelo beneficiário do crildllo pi e,sumido, que for re.stituido  on  
compensado mediante ci  édito , será abatido do crédito 
p1esuillid0 I espectivo 

26 Como o crédito pies:outdo é um ressarcimento cio 
PIS/PASEP e da CORNS, pagos pelo fornecedor do  insinuo,  o 
legislados does mina, ao psodulor/exportador, que estorne, do 
csédito presumido, o valor já restituida 

27 0 art 1 °  da lei n °  9363, de 1996, determina que apenas os 
tributos 'incidesues sobre o  ins  nina  adquirido pelo benefichis ia 
do crédito presumido 11t70 pelo seu fornecedos) podem se/ 
ressarcidos Confos mc  o art 5 °, caso estes tributos já tessham 
vido restituidos ao .forirecedor dos insumas (o que significa, na 
prática, que ele não os pagou), tais mitres serão abatidos  cio  
ci  édito  p5 12Sumido 

28 Esta imerpretação lógica  é costfirmada por todos os demais 
dispositivos da Lei n °  9 363, de 1996 De fato, em minas 
passagem da Lei, per cebe-se que o legislador previu formas rle 
controle administs aril .° do  crédito  p, asumido, estipulando ao seu 
beneficiário uma  sós  id (10 olnigarries  acessórias,  que ele não 
conseguiria cumprir caso o  foi  necedor do imunio não fosse 
pessoa juridica cowl ibuinte do NS/PASEP e da CORNS Como 
exenzpla reprochs:-.se o cut 3" da multicitada Lei n" 9.363. de 
1996 .  

'Art 3' Paw os efeitos (testa Lei, a apuração  cio  montante da 
receita operacional brina, da seceita de  exporia cão e do valor 
das matin ias-primas, prochrios intermediários e material  c/c  
embalagem  será  efetuada nos terms das mows que rev's, a 
hscidiincia dos cos/nib:40es leferidas no art 1', tendo em vista 
o valor commute da respectiva nota fiscal de venda emitida pelo 
fornecedor ao pr odutor exporiador ' (Grifos não constantes do 
original) 

29 Ora, como dar efetividade ao disposto acima, quando o 
produtor/expor tador adquire  insinuo  de pessoa Mica, que sub é 
obrigada a emitir nota fiscal e nem paga o PIS/PASEP e a 
CORNS? Poi outs o lado, como aferir o valor dos insumas 
adquiridos de pessoas fisicas, que não estão obrigados a mower 
escrituração conuibil? 

30. Toda a Lei n °  9363, de 1996, está direcionada, (mica e 
eschrsivamente.  à hipótese de concessão do cs édito p esillniCIO 
quando ofrn necedor clo ins  orno  é pessoa  jurídica  coins ibuinte. do 
NS/PASEP e da CORNS A lógica das suas pi escriçjes milita 
-scalps e nesse sentido Não há qualquer disposição que regule ou 
pleveja, ,sequer tacitamente, o ressarcimento nas  hipóteses  em 
que o fornecedor do ins  unia  11C10 pagou o PIS/PASEP ou a 
COHNS 

31 Ens -suma, a lei sr' 9 36.3, de 1996, criou 	.sistema de 
concessão e cows ale do crédito presumido de IN, cuja pi ellliVYCI 
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que o fornecedor do !mum aciquii ido pelo benefiticirio do 
incentivo seja cam, ibuinte clo PIS/PASEP e da COF1NS " 

• propósito, no tocante à exigência de apt esentação de 
comprovanies do recolhimento das conu ibuiçães ci que se refer-ia 
a AV n2  674/94. tambdm convém I, are, a Iona palm', as do 
paretel 

"40 Out, o argument() apresentado d no sentido de que, no 
sisiona anterior, o incentivo ser-ia condicionado ii pr ova de que 
o for necedor pagou o ti ihirr°. o que não ocorre, ia c-on! a Lei n" 
9 363, de 1996 Asslm, como essa disposição não consta  da 
re:Mick Lei, estaria demons!, ado que o novo sistema não 
condicionou a concessão do crédito presumido ao pagamento do 
P1S/PASEP e da COF INS pelo fin necedo de insumo 

41 Ocorre que a  aliei-ação legislativa nada pr ova mu favor 
dessa lase Niio é cabível direr qua, em vista da revogação de 
uma obrigação acessó, ia (prova do pagamento de albums pelo 

necedor), o incentivo não ester,  ia condicionado ao pagamento 
do PIS/PASEP e da CORNS pelo fornecedor de insumos. 

42 Da revogaçcio do antigo sistema é possivel infer ii apenas que 
o beneficiário do crédito presumido mio precisará ma's provar 
que o fornecedor do insumo pagou as referidas contribuiviies 
Alas isso não quer direr que o crédito pi esumido surge mesmo 
quando o fornecedor nc7o pagan tais ti ibutos Lima coisa em 
nada tern a ver com a outra 

43 Inclusive, tal argumento cai diante do sisrema  c/c concesscio e 
controle do crédito ',remind() fixado pela Lei n" 9 363,  c/c 1996, 
fundamentado inteiramente na pr oposição de que o fo, necedor 
do insumo seja contribuinte do P1S/PASEP e da CORNS 

44 E a forma encontrada pelo legislador polo concede, um 
addito 'presumido que ref/la a ms/dia das "incidências' do 
P1S/PASEP e da CON/VS sobre os ins 111110.5 que compõe», o 
prochao expo, !ado, sem que o incentivo accu roe o 
entiquecimento sem Canso do beuczjlckb  i fbi .  claramente, 
condicionar o ap, ovehamento do crédito ao pc/gamma° day 
conn ibuiçães pelo for necedor " 

Ressalto que toda essa argumentação vale parer os am tigos 165 e 
166 do R1P1/98 (artigos 179 a 184 do RIP1/2002), já que a 
man ir legal desses dispositivos ó justamente a Lei n 2 9 363/96 

Além disso, a apuração com base em custos coordenados a que 
se refere o § 52  do art 32  da Porto, ia ni? 38/97 não se 
corm rich: Coln a  exclusão,  no cômputo destes custos, das 
aquisições efetuadas ci não cwnribuintes do PIS/Pasep e da 
Cofins, como aduriu a recorrente, porque tal apwação apenas 
implica direr que cleve ser possível deter mu thai , ci pcir da escrita 
contábil e fiscal cla pessoa . jur idica, a quantidade e os valores de 

ias-primas produtos hue, medlar los e material cie 
embalagem, mikados »o process° pi ochuivo. ao  Aral de cada 

porém levando-se em conta, para efeito  cio cálculo, a 
premissa maim que é considera,- as aquisições sobre as quais  as  
tonu ibuiçães incidiram 

RI o 

.••; 6 



S3-C3 12  

I 	\ k. • N.f1 . 1 ... 

Process() 11" 10925 901080/2006-48 
Acórdito  ri  '3302-00-740 

11 
Fl 176 

Portanto, a lei somente não é mais expressa em relação à matéria por que 
pouca dúvida podelia haver, em face de não haver sentido lógico na concessão de créditos 
sobre produtos adquiridos de não contribuintes das contribuições sociais. 

Em relação A Selic, não há  previsão  legal que permita a  incidência  de jutos, 
no caso de ressarcimento de LPL 

Esclareça-se que não se está falando de correção  monetária,  mas de jutos 
compensatórios. 

A previsão legal para a incidência de juros Selic, por sua vez, somente se 
refere aos casos de restituição. Ao mencionar a  compensação  (art. 39, § 4°), é claro que o 
dispositivo refere-se aos valotes que poderiam ser restituidos, não permitindo interpretação 
extensiva aos demais casos de compensação, mesmo porque a compensação é efetuada, em 
regra, na data do pedido. O texto da Lei n. 9.250, de 1995, é claro, não havendo como aplicai 
por analogia aquele dispositivo ao caso do ressarcimento. 

A data prevista para o inicio da incidência dos juros é a do pagamento 
indevido ou a maior do que o devido, data que somente pode ser identificada se se tratar de 
pedido de restituição. 

A incidência dos juros Selic a partir da data de protocolo do processo de 
pedido de ressarcimento é critét io que não consta da legislação, o que leforça a tese de que os 
juros não podem incidir nesse caso„ 

Por fim,  é preciso esclarecer que o ressarcimento de credito presumido de IPI 
não se confunde corn restituição e não equivale  à restituição das contribuições sociais.. 

A restituição aplica-se somente aos casos de recolhimento indevido ou 
maior do que o devido, segundo a legislação de regência. 

No caso do ciddito presumido, as contribuições PIS e Cofins são devidas nas 
vendas dos produtos para o produtor-exportador.  Se não fossem, caberia o pedido de 
restituição. 

Algo totalmente diverso é o incentivo fiscal instituído por lei especifica, cuja 
natureza é de crédito presumido de 1P1. 

Como a incidência de juros depende de expressa previsão legal, não cabe a 
sua incidência no presente caso. 

ik vista do exposto, voto por negar provimento ao recurso. 

Sala das  Sessões,  em 10 de dezembro de 2010 

(ASSINADO DIGITAL MENTE) 

José Antonio Francisco 
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